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(Dispõe sobre a autorização de fornecimento de com~ 

bustivel)a 

MAURO ~E AZEYETIO CARR09 Prefeito Municipal de Plat,! 
-----.,,,. -na, Estado ~ao Paulo 0 no uso de suas atribuiçoee 

legais, 

F A Z S A B r: R que a Câmara .Municipal e ele == 
A 

pr<>mulga a seguinte LEis= 

ARTIGO lQs= Fica a Prefeitura Municipal de Platina,= -
sutorizada a conceder cinlJUenta (50) litros de c9mbustível por seJil! 

na., a médicos e dentistas que trabalham no centro de saude de Plat_! 

na, com carga hora.ria Je vinte (20) horas semanaiso 

ARTIGO 2Q 8 = Esta lei entrará em vigor na data de =-,___......,. __ 
• sue. publicação, revogadas as disposi9Õeo e • e n 

Prefeitura Municipal de 27 de maio de 1993 

üJ~ 
O . AZEVFJ)O CARRO 

prefe~to municipal 

Ptlblicado e registrada na secretaria da 

Prefeitura Municipal de Platina, em 27 

de maio de 19930 

Ayrton Camargo Ribei _, 

o ro ~ secretarioJ 
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